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ANO XVI - Nº 2187 - QUARTA-FEIRA, 04 DE JUNHO DE 2025 - Distribuição gratuita 

Prefeita
YARA CINTHIA  ROCHA NOGUEIRA     

Vice-Prefeito
JOSÉ RENATO DOS SANTOS BARRETO

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA

ÓRGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Procuradoria Geral 
JANDERSON MORAIS MIRANDA

Chefia de Gabinete
JAIRO GUIMARÃES BATISTA

Secretaria de Governo e Relações Institucionais
CARLOS CASTILHO DO NASCIMENTO

Secretaria de Administração e Recursos Humanos
CLAUDIO CARDOSO VALINHAS OTERO
                                                                                                                                           
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
ENALDO VIEIRA BARRETO	

Secretaria de Trabalho e Desenvolvimento Humano

CLAUDINÉIA ALVES PINTO RODRIGUES

Secretaria de Saúde
FAUAZI RIBEIRO CHERENE

Secretaria de Transporte
RIZONILTON JÚNIOR DOS SANTOS RAIMUNDO

Secretaria de Turismo e Desenvolvimento Econômico
DENIVAL ALVES CORREA NETO

	
Controladoria Geral do Município
FABIANO PESSANHA RANGEL

Secretaria de Educação,  Cultura e Tecnologia
 LUIZ GUSTAVO GOMES RIBEIRO

Secretaria Muicipal de Esporte
LUIZ EDUARDO PEREIRA DO NASCIMENTO

Secretaria de Fazenda
JULIO MARCOS IZABEL NICOLAU

Secretaria de Segurança, Ordem Pública, Defesa civil
MILSON DE FREITAS MOTA

Secretaria de Meio Ambiente 
LUCIANA LANDIM SOFFIATI

Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Urbanismo
LUIZ GONZAGA DA SILVA

Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento
CARLOS FABIANO ALMEIDA SÁ

Empresa Municipal de Trânsito (EMTRANSFI)
 PAULO HENRIQUE RIBEIRO CASTELAR

Secretaria de Pesca
JOSÉ ROBERTO MARQUES BARRETO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 095/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2025 
PROC. ADM. Nº 1383/2025 
OBJETO: FORNECIMENTO DE PNEUS AUTOMOTIVOS PARA REGULAR MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS  QUE 
FAZEM PARTE DA FROTA OFICIAL DA SECRETARIA DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO DE  ITABAPOANA/RJ. 
EMPRESA: XAMAXE SERVIÇOS LTDA ME. 
CNPJ: 17.232.835/0001-70 
VALOR: R$ 16.188,76 (DEZESSEIS MIL, CENTO E OITENTA E OITO REAIS E SETENTA E SEIS  CENTAVOS). 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI 8.666/93 
PRAZO: 12 (DOZE) MESES. 
 SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, 26 DE MAIO DE 2025.  

FAUAZI RIBEIRO CHERENE 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE 

PROC. Nº 3095/2025 
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO MUSICAL DO CANTOR “IGOR SALIÊNCIA” 
EMPRESA: SALIÊNCIA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E EVENTOS LTDA.  
CNPJ: 50.384.188/0001-97 
VALOR: R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS).  
QUANTIDADE: 01 (UM) SHOW. 
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 74, INCISO II, LEI 14.133/21. 
SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, 03 DE JUNHO DE 2025. 

DENIVAL ALVES CORRÊA NETO 
SECRETÁRIO DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 094/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2025 
PROC. ADM. Nº 1383/2025 
OBJETO: FORNECIMENTO DE PNEUS AUTOMOTIVOS PARA REGULAR MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS  QUE 
FAZEM PARTE DA FROTA OFICIAL DA SECRETARIA DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO DE  ITABAPOANA/RJ. 
EMPRESA: TRIPLICE PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS LTDA. 
CNPJ: 30.510.364/0001-82 
VALOR: R$ 20.837,60 (vinte mil, oitocentos e trinta e sete reais e sessenta centavos). FUNDAMENTO LEGAL: LEI 8.666/93 
PRAZO: 12 (DOZE) MESES. 

 SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, 26 DE MAIO DE 2025.  

FAUAZI RIBEIRO CHERENE 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO 

NÚMERO: 006/2021 
PROC.ADM. Nº 3243/2020 
ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Obras 
OBJETO: Prorrogação de prazo e Aditivo de valor da contratação de serviço de destinação  final de resíduos sólidos. 
EMPRESA: VITAL ENGENHARIA AMBIENTAL SA. 
CNPJ: 02.536.066/0001-26 
VALOR DO ACRÉSCIMO: R$ 66.976,16 (sessenta e seis mil, novecentos e setenta e seis reais  e dezesseis centavos) 
PRAZO: 12 (doze) meses, a contar de 15/03/2025. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, § 2, Inciso II, da lei 8.666/93. 

 São Francisco de Itabapoana/RJ, 14 de março de 2025. 

LUIZ GONZAGA DA SILVA 
Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE 

PROC. Nº 3312/2025 
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO MUSICAL DA BANDA “LEVADA MIX” 
EMPRESA: JOCEMAR PEREIRA MOURA 14314368799.  
CNPJ: 27.064.635.0001-09 
VALOR: R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS).  
QUANTIDADE: 01 (UM) SHOW. 
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 74, INCISO II, LEI 14.133/21. 
SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, 03 DE JUNHO DE 2025. 

DENIVAL ALVES CORRÊA NETO 
SECRETÁRIO DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

AVISO DE CONTINUAÇÃO DE LICITAÇÃO

Órgão: Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Tecnologia
Pregão Eletrônico n. 005/2025
Processo Administrativo n. 053/2025
Dia: 11/06/2025
Horário: 10h (dez) horas
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de pneus
Local: https://bnc.org.br/

Maria de Fátima Rodrigues de Azevedo
Agente de Contratação

EXTRATO DE DECISÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025
OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de pneus
ASSUNTO: Recurso Administrativo
DECISÃO: Com fundamento no Parecer Jurídico nº 380/2025 da Procuradoria Geral do Município e na decisão 
da Pregoeira, foi negado provimento ao recurso interposto pela empresa BENÍCIO PNEUS EIRELI, mantendo-se 
a classificação das licitantes: COLABORA TECNOLOGIA COMÉRCIO & SERVIÇOS LTDA, I. M. COMÉRCIO E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI, BP NOGUEIRA EMPREENDIMENTOS LTDA, TRÍPLICE PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA, MASTER SOLUÇÕES & EMPREENDIMENTOS LTDA, LIZ LLX EMPREENDIMENTOS EIRELI e M.R.P. SERVIÇO 
E MANUTENÇÃO LTDA, nos termos do art. 59 da Lei nº 14.133/2021.
FUNDAMENTO: Inexequibilidade não configurada, uma vez que as propostas classificadas não apresentaram valores 
inferiores a 50% do orçamento estimado. A Lei nº 14.133/2021 estabelece, em seu art. 59, § 2º, que a Administração poderá 
realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme 
disposto no inciso IV do caput deste artigo. Isso indica que a realização de diligência é uma faculdade da Administração, 
e não uma obrigação. Quando há propostas superiores a 50% do orçamento estimado para bens e serviços em geral, não 
há presunção de inexequibilidade que obrigue a realização de diligência, conforme precedentes do TCU.

Luiz Gustavo Gomes Ribeiro
Secretário de Educação, Cultura e Tecnologia.
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RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 

SANTOS
Presidente

LEANDRO LUIZ COUTO LEMOS
Vice-presidente

NELCIMAR MACEDO DOS 
SANTOS JÚNIOR

 Primeiro Secretário

EDIMAR MACEDO CORDEIRO
Segundo Secretário

DANIEL OLIVEIRA ABÍLIO

EDMAR AZEREDO RIBEIRO

ERBSON GOMES PIRES

EZAQUE SALVADOR DA PENHA

JARÉDIO BARRETO DE 
AZEVEDO

JOÃO ELENO BARRETO DE 
JESUS

LUIZ CESAR DA SILVA 
CERQUEIRA

PATRÍCIA MIRANDA CHERENE

RALPH NASCIMENTO MATA

CÂMARA MUNICIPAL

 

 

 

 

ACESSE 
www.pmsfi.rj.gov.br 


